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PORTARIA No 099/202í

oPrefeitodoMunicípiodeJundiaídoSul,Estadodo
Paraná, usando das atribuições que lhe São conferidas por Lei, considerando o

Câpitufo V, Artigo 42, § io , d,a Lei t\Iunicipal no 90197, de 2010311997, e

considerando os serviçoé púbiicos que são realizados nos sábados e feriados

áórirào. no período oê t o de junho de 2021 à 15 de julho de 2021 '

RESOLVE

Determinar ao responsável pela Divisão de

Recursos Humanos a pagar aos servidores públicos municipais que

prorrogaram suas jornadas dé trabalho em até 50 (cinqüenta) horas mensais

retroa§inOo seus efeitos à 16 de junho de 2021'

Matrícula Servidor Cargo/Função Qtd.Horas

000859-1 Ana Carolina de Oliveira Enfermeira 36

000861-1 Gercina Prestes da Silva Auxiliar de Enfermagem 50

000603-1 Jair Aparecido Dela Coleta Procurador Jurídico 24,30

000836-1 Adrian a Rocha de Freitas Auxiliar de Enferm 50

000607-'t Luciana de Fátima o Pinto Auxiliar de Enferm 50

000606-1 Andrea F ranci sca de Freitas Auxiliar de Enfermagem 50

0001 827 Denize Kelen Otávio Enfermeira 50

Revogam-se as disposições em contrário, e com posterior publicação

PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do sul - PR, 26 de julho de 2021
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3.298/99, Lei Estadual nq 1 5.1 39/2006 e Lei ComplementaÍ Iúunicipal ne 02i2012.
5.1.1 a compatibilldade da pessoa com deiiciência com o cargo no qual se lnscreveu será declarada por iunta
médica especial, perdendo o candldato o direito à nomeaÇão caso seia considerado inapto para o exercÍcio do

cargo.
5.1 12 quando o número de VagaS reseryadas aos portadores de deficiência resUllar em Íraçáo, arredondar-se-á

para o número inteiro imediataáente superioÍ, em caso de Íraçâo iguaL ou maior a 0,5 (zero virgula clnco), ou para

número inteiro imediâtamente inÍerior, em caso de Íraçáo menor quo 0,5 (zero vírgula cinco)'

5.2 A pessoa com deíiciência participará do Processo seletivo simpliíicado em ig!aldade de condiçóes com os

demais candidatos no que se reÍere aavaliaçáo e aos critéÍios de aprovaçáo, de acordo com o previslo no presente

Edital.
5.3 Àão consideradas pessoas com deíiciência, de acordo com o Artigo 4q do Decreto Federal n'3.298, de 20 de

dezembro de 1g99, alierado pelo Decreto n" 5.296, dê 2 de dezembro de 2004, nos têrmos da Lêi, as que se

"nqrá0,u, 
nas caiegorias de I a V a seguir; e as conlemptadas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior

Tribunal de Justjça: "ó porlador de visão monocular tem direito de concorÍer, em Seleção Competitiva Pública às

vagas reseNadas aos deiicientes":
I -"áeÍiciência íÍsica " alteraçáo completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acafietando o

comprometlmento da funçáo Íísica, apresentando-se sob a Íorma de paraplegia, paraparesia, monoplegia'

monoparesia, tetraplegla, tetraparesla, triplegia, lriparesia, hempegia, hemlparesla, oslomia' amputação ou

ausência de membio, laralisia cerebral, nanismo, membros com deÍoÍmidade congên ta ou adqu rida exceto as

de,ormidades estéticas e as que não produzam diÍiculdades para o desempenho de Íunções (Redaçào dada pe o

Decrelo ne 5.296, de 2004);
ll - deÍiciéncia auditiva ' perda bilateral, parclal ou tota, de quaíenta e um decibéis (dB) ou mais' aÍerlda por

audiograma nas irequências de SO0HZ, t.OOOHZ, 2.OOOH. e 3.00OHz (Redaçáo dada pelo Decíeto n'q 5.296, de

2oo4);

Í.t
. \É.

L.-

lll - deÍ ciência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor oLho, com a melhor

coreção óp|ca; a baixa visáo, que signiÍica acu dade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correçáo

ópticá; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os ol hos Íor igual ou menor que 60q;

ou a ocoÍência simultânea de quaisquer das condiçoes anteriores (Redaçáo dada pelo Decreto nq 5.296, de 2004) i

lV - deÍiciência mental - funcionamenlo intelectual signifiÇatlvamente inÍerior à média, com maniÍesiaçâo antes dos

dezoito anos e I mitaçoes associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, lals com0:

a) comunicaQáo;
b) cu dado pessoal;
c) hab lidades soc ais;
dj utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decrelo Federal nq 5.296, de 2004);

e) saúde e segurança;
l) habllidades acadêmicas;
g) lazer e

h) tÍabalhoi
V - deÍiciência mú tipla - associaÇáo de dua§ ou mais deÍiciênclas

5.4 Para concorÍer como Pêssoa com DeÍiciência, o candidato dêverá:
5.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de lnscrlção conÍorme o subitem 4.4 deste Edital, declarar que

pÍetende participar do Processo seletivo simplÍicado como pessoa com deÍiciência e especiicar no campo

'ldicaoo o tipo oe oerrc é^.ia qLe possui:

S.4.2 enviar o laudo médico com as nÍormações descritas no sub tem 5.4.2.1 deste Edilal, conÍorme disposições

do subilem 6.3 deste Edital.
5.4.2.1 O laudo médico deverá ser origlnal ou cóp a aulenlicada, eslar red gido eÍn etra legivel e dispor sobre a

espécie e o grau ou nível da deÍiciêÀcia da qual o candidato é portador com expressa reÍerência ao código

corespondenie de ClasslÍicaçáo lnternacional de Doença - ClD. Somenle seráo considerados os laudos médicos

emitidos nos últimos '12 (doze) meses anterloÍes à dala da reallzaçáo da inscr çã0.
5.4.?.2 ná,o haverá devolução do laudo medico, lanto oÍlgina quanlo cópia autenticada, e náo seÍão fornecidas

cóp as do mesmo.
5.à O candidato com deÍiciência que não procedeÍ conÍorme as orientações deste item será consideÍado como

não-portador de cleÍiciência, perdendo o direilo à reserya de vaga para PcD e passando à ampla concotrência'

Nestes casos o candidato náo poderá interpor Íecurso em Íavor de sua situaçã0.

5.6 Caso a deÍ ciÔncla nâo esteja de acordo com os termos da organização Nlundlal da saúde e da Leg slaçáo

supÍacilada neste item, a opção óe conconer às vagas dest nadas à pessoas com deÍiciência será desconsiderada,

passando o candidato à ampla concorrência.
!.7 O deÍeÍimento das inscriçóes dos candidatos que se inscreverem como pessoa com defciência e,stará

disponível no endereço eletrôíico www.concursosiâU.com.br a partil da data provável de 31 de agosto de 2021.

O candidalo que t veia sua lnscrlçáo indelerida podeÍá impetrar recurso na Íorma do ilem 1 4 desle Edital.

S.8 O candidalo lnscÍito como Pessoa com DeÍiclência, se apÍovado no processo seletivo simpl Íicado, teÍá seu

nome d vulgado na lista geral dos aprovados e na llsta dos candidatos aprovados especillca para pessoas com

deÍiciêncla.
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga resêrvada às pessoas com deÍiciência, esta será
pÍeenchida pelos demais candidatos, com estrita obseÍvância da ordem de classiricação geral.

6.1 O edilal de deler mento das lnscrições será divulgado nos endereços elelrÔnicos !UUM9!I§9§jA!.e9!.bI e

httosJl'www.taboti.0r.oov.br/oortal e Diário oÍicial do NIunicíp o na data provável de 3'l dê âgosto de 2021.
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deÍerm"ntc das ,scrlçôes, constaÍá a I slagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência,

às vagas para poítadores de deíic ência-
6.3 euanio ao indeÍerimento de inscriçã0, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conÍorme o dlsposto

no llem 14 dêste Edital.
6.4 A FundaÇão de Apolo ao Desenvoivimenlo da UNIcENTRO quando for o caso, submeteÍá os recutsos à

Comissâo Especial do Concurso Público que decldirá sobre o pedido de reconsideraçáo e divu gará o resu lado

através de edltal d sponibl lzado no endereço elelrônico www.concursosÍau com br.

7 1 A prova de títulos, de caráter classificatór o, será realizada para todos os cargos e somente podeÍá participaÍ

desta iase do certame o candidato que estiver inscrito conÍorme os critérios eslabelecidos neste Ed tal. A pÍova de

títulos lerá o valor máximo de 1 0,00 pontos, ainda que a soma dos valoÍes dos lÍlulos apÍesentados sela superior

a este valoÍ, conlorme disposto na Tabela 7.1, 7.2 e 7.3 deste Edila ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTI
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DO t\,4UNICIPIO DE JUNDIAI DO

PORTARIA N" 095/2021
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o § Único do

Artigo 101 , Seção V, da Lei l\4unicipal n'90/97, de

20 I O3l 1 997 (ES l\,4JS),

RESOLVE
Determinar ao Responsável pela Divisão de Recur-

sos a concedeí Licença Especial Remunerada de

03 meses ao servidor municipal, Ademilso Ferreira

dos Santos, ocupante do cargo de Operário, do

dia 08 de julho de 2021 a 08 de outubro de 2021,

reíerente ao período trabalhado de 20.03.1997 a
20t03t2002.
Revogam-se as disposições êm contrário, e com
posterior publicação.
PUBLIQUE-SE E CUIVPRA-SE
Gabinete do Prefeito do l\4unicÍpio de Jundiai do

Sul - PR, 26 de julho de 2021.
Eclair Rauen
Preíeito

PORTARIA N" 09712021

O Prefeito do lVunicípio de Jundiaído Sul, Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o § Único do

Artigo 101, Seção V, da Lei Municipal no 90/97, de

2010311997 (ESlvJS),
RESOLVE
Determinar ao Responsável pela Divisão de Re-

cursos a conceder Licença Especial Remunerada
de 03 meses ao servidor municipal, Edeval Bueno,

ocupantedocargode I\,4otorista, dodia02deagosto
de2021 a 01 de novembro de2021, reÍerente ao

perÍodo trabalhado de 1410512012 a 1410512017

Revogam-se as disposiçÕes em contrário, e com
posterior publicação.
PUBLIOUE-SE E CUIVPRA-SE
cabinete do PreÍeito do MunicÍpio de JundiaÍ do

Sul - PR, 26 de julho de 2021.
Eclair Rauen
Prefeito

PORTARTA N". A9812021

O Prefeito do l\.4unicípio de Jundiaído Sul, Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe sáo

conferidas por Lei,

RESOLVE
EXONERAR a pedido, por motivo de aposentado-
ria, a partir do dia 31 de julho de 2021, o servidor
Hamilton Rosa de Castro, portadora da Cedula de

ldentidade RG. n' .2.219.781-9,ocupante do cargo

de Nutricionista, do Quadro de Pessoal Efetivo

desta lVlunicipalidade.
Revogam-se as disposiçóes contrárias e com
posterior publicâção.

PUBLIQUE-SE E CUÍMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do lrlunicípio de JundiaÍ do

Sul - PR, 26 de.julho de 202'1.

Eclair Rauen
PreÍeito

SUL

PORTARIA No 099/2021
O Prefeito do Í\,4unicípio de Jundiaí do Sul, Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o Capítulo VArtigo
42,§2o , da Lei Í\4unicipal n'90197,de2010311997 

'

e considerando os serviços públicos que são reali-

zados nos sábados e feriados apurados no período

JUNDIAÍ DO SUL
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7.2 Os çandidatos deverão: a) preencher o Íormulário de Cadastro de Títulos das 09h00min do dia 06 de
setembro de 2021 até às 23h59min do dia 15 de setembro de 202í disponíveis ho endereço elelrôrico
www.concursosÍau.com,br;
b) após completado o preenchimênto, anexar os documêntos comprobatórios dos litulos. Posleriormêntê
ao envio o sistêma irá geÍar um comprovante de protocolo contendo a descrição dos documêntos
anexados. Após esse período dê entrega da documentação não será permitida a complementação de
qualquer documento, nem mesmo através de pedido de Íevisão e/ou rêcurso.
7.3.1 é de exclusiva responsabilidade do candidato baixar o Formulário de Cadastro de Tí1ulos no sile e preencher

os títulos de acordo com o solicitado, e etetuar a entrega dos documentos e a comprovaçáo dos títulos.
7.3-3 a exatidão dos documentos entrêgues será de tolal responsabilidade do candldato.

TABELA 7.,1

cBITÉRros DE avaLraÇÃo E poNTUAÇÃo DE TíTULos NÍvEL supERtoR

TABELA 7.2

NíVEL MÉDIo

TABELA 7.3

NíVEL FUNDAMENTAL

7.3.4 Os documentos pertinentes à prova de lítulos deverão ser apresentados em fotocópias aulenticadas por
cartór o competente.
7.3.5 Não serão avaliados os documentos:
a) entregues Íora do prazo ou de Íorma diÍerente do estabelecido no êd tal de convocaçáo para a prova de titulos;
b) que não Íorem cadastrados no Formulário de Cadaslro de Tílulos;
c) cuja íotocópia esteja ilegível;
d) cuja cópia não esteja autenlicada em cartóro bem como documentos gerados porvra eletÍônica que não
eslelam acompanhados com o respeclivo mecanismo de autenticação;
e) sem data de expedição;
Í) de doutoÍado ou meslrado concluidos no exterior que não estejam revalidados poI instltuiçáo de enslno superior
no Brasil e sem traduçáo juÍamentada.
7.3.6 Somente seráo aceitos documentos apresentados em papel com tlmbre do órgáo emlssor e respectivos
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à dentiÍicação das institulÇões e dos órgáos
exped dores e à perfeita avallaÇão do dgÇumento.
7.3.7 Nã0 serão aÍeridos quaisquer títulos d Íerentes dos êstabelecldos na Tabela 7.1, 7.2 e 7.3.
7.3.8 Náo será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos.
7.3.9 E de excluslva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, entrêga dos documenlos

VÂLOR
TíTULo

PoNTUAçÃo
MAXIMATÍTULo

Diploma de curso de pós-graduação em nivel de doutorado (lituLo de douloí) na área do 2,0
2,O

1,0
1,0D ploma de curso de pós gíâduaçào em nível de mêslrado (título de mesfe) na área do

caroo/espec alidade a que concoíre.

1,0Cen Ílcado de cu60 dê pós graduaçào em nÍvel de espec âl zaçã0, com cârga horâria mínima de
360 h/a na ároa do câroo/esoeciâlidade â quê cofcotre.

1,0
Por tí1ulo

Cursos de Apedeçoamenlo ou Atualizaçáo ou FormaÇáo Contnuada, comcâígâ horária
míniú. dê 140 í.ênrô ê ôlêniãl hôrâs

1,0
PoÍ lilulo

2,0

Cursos d€ Apeilêiçoamênlo o! Alualizaçào ou FormaÇáo Conlinuada ou panicipaÇão em
Congressos JornadaseSemanasdeEstudos,comcargahoráramÍnimâde40(quarenta)horas

oré (ursos (om menos de 180 (cerlo e ol"llà)r oÍas

ExperiénciapíoÍssonalcomprovada. coíelacionâda ao cargo/f!nçào pÍelendido. SeIáo
avaliados láo somente períôdos de. no minlmo, 6 meses complelos.

w
1,0

1,0
PoÍ lÍtulo

2,0

2,0

TITULO
VALOR
TiTULo

PoNTuaçÃo
MAXIMA

2.0
4,0

minima de
1,0

I:§rin
1,0

3,0

3,0avalados 1ào somenle períodos no minimo,6 meses completos.

TITULO
VALOB
TÍTULO

PONTUAÇÀO
MAXIMA

2,O
Cursos de Apedeiçoamenlo ou Atuallzaçá0, no caígo/]unção pretefd do, com carga horáÍia

mÍnimâ de 180 (cento ê oilenta) horasl.
2.4

Cursos de Apeile Çoâmento ou Atualizâçáo. no cârgo/ÍunÇão pretefd do, com câÍgâ horár a

Experiência proÍssonal comprovada. coÍeaconada ao cargo/ÍunÇão plelenddo. S€rão
avalados tào somente periodos dê, no mÍnimo, 6 mêses completos, Nãoserãosomados

1,0

Effi§:§{
1,0

2,0

5,0

de 1 6 de junho de 2021 à 1 5 de julho de 2021 .

RESOLVE
Determinar ao responsável pela Divisão de Re-
cursos Humanos a pagar aos servidores pÚblicos
municipais que prorrogaram suas jornadas de

em ate 50 (cinqüenta) horas mênsais
relroagindo seus efeitos à 1 6 de junho de 2021

posterior publicação.
PUBLIQUE-SE E CUI\,4PRA-SE
Gabinete do Prefeito do lvlunicípio de Jundiaí do Sul

- PR,26 de julho de2021.
Eclalr Rauen
Prefeito

36

0001827

e com

000859-1

00060&1

000861-1

000607-1

000603-1

000836-1

Ana Carolina de Olve[ê

Andrêâ FráncisÉ de Freilas

Ge.cinã Proslês dê Sllva

Llcâna de Fá] ma O. Pnno

Jataparecido Oêlã Coiêta

Adiâna Rocha de Freilas

50

?4,30

50

AS em

PORTARIA N" 100/2021
O Prefeito do lvlunicípio de Jundiaí do Sul, Estado
do Paraná, usando das atribuiÇÕes que lhe são
conferidas por Lel, considerando o Capítulo V, Artigo
44 e Paá$afo Único da Lei l',4unicipal no 90/9/, de
20 I 03t 1 997 ( ES r\,4JS),

RESOLVE
Determinar ao responsável pela Divisão de Recursos
Humanos a pagar o Adicional Noturno aos servidores
municipais abaixo relacionados que realizaram ser-
viços no período noturno de 1 6 de junho de 2021 à

1 5 de julho de 2021.

Matricula Ser-
vidgr

cargo/Função

000859-1 Ana Carolina de
Olivelra

EnfermeIa

000466-1 Adécio José Pinto Operário

ooo417-1 Sebastiâo Sales
da Luz

Operário

000458-1 Nilson Fêrnandes Operário

000614-1 Adriana Rocha de
Freitas

Auxiliar de Enfermagem

000388-1 Nelson Felipe de
Carualho

Auxiliar de SeryiÇos Ge-
rais

a00182-7 Denlze Kelen
Otávio

Enfermeira

000606-1 Andrea Francisca
de Freitas

Auxiliar de Enfermagem

000861-1 Gercina Prestes da
Sllva

Auxjliar de Enfermagem

terior publicaÇão.

PUBLIQUE.SE E CUIVPRA-SE

m-se as e com pos-
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